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ano de mil novecentos e noventa c 

sete, Ediflcio dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro. 

reuniu extraordinariame nte a mesma Câmara , sob a Presidência do Sr. Vereador Eng," Vitor 

José Pedrosa da Silva, e com a presença dos Vereadores Srs. Dr. Henrique Teixeira de 

Barbosa Mendonça, Dr.' Maria da Luz Nolasco Cardoso, Eng.". Eduardo Bd miro Torres do 

Couto, Tenente-Coronel João Carlos Albuquerque Pinto, Dr. António Manuel Soares 

Nogueira de Lemos e Eduardo Elísio Silva Peralta Feio 

Pelas 17.00 horas foi declarada aberta a presente reunião 

[A.LIAS. : - Foi deliberado, por unanimidade, justificar as faltas dadas pelo Sr 

Presidente, Prof Celso Augusto Baptista dos Santos e pelo Vereador Sr. João Ferreira dos 

Santos. 

AQ !..J.S1ÇÁO DE BE NS - T ERRE:'SOS. P..\ RA .A..E.Il2..l..D I.::-S A:SXA !() ·\ :'\'A • 

Em seguimento da deliberação já tomada em 27 de Outubrd, findo, foi novamente presente a 

informação n." 794197, de 29 de Setembro, do DrG P a propôr a aquisição de um terreno 

destinado à instalação da Escola em epígrafe sito em Chão de Chuso, freguesia de Santa Joana. 

De acordo com a referida informação. a Câmara deliberou, por unanimidade, adquirir o citado 

terreno, com a área total de 17.890 m2, pertencente a Maria das Dores Duarte de Pinho 

Mouunho, pelo valor global de cinquenta c dois milhões de escudos, dos quais treze milhões 

duzentos e cinqucnta mil escudos respeitam a benfe itorias existentes , nomeadamente 

habitações, ficando a cargo do Município os realojamentos das familias ali residentes. O 

respectivo pagamento será iniciado na data da celebração da escritura c será efectuado do 

seguinte modo: A Câmara Municipal entrega aos proprietários, por permuta. uma área de 350 

metros quadrados de um terreno municipal sito no Largo dos Aidos, inserido na Zona do Plano 

de Salvaguarda do Centro Histórico de Esgueira, ao qual é atribuído o valor de quinze milhões 
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de escudo s; a parte restante , no valor de trinta c sete milhões d~uk, será paga em seis 

prestações mens ais, sendo duas de cinco milhões de esc udos, cada, um a de seis milhões de 

escudos e as três restantes de sele milhões de escudos, cada . De acordo com a mesma 

informação, da área 10131.3 adquirir, 14.290 melros quadrados serão para u~t'''"iilO da 

Escola c os restantes 3.600 metros quadrados ficarão na posse do Município . _'f4 
A present e delib eração carece da aprovação da Assembleia Muni fjfnos tem 

do disposto na a línea i) n." 2 do art° 39" do Dec reto- Lei n." 101)/84, de 29 de 

,,,, ,,,'od,d,pcl,Le;n"I8I91, dol 2d cJ unho. ~r 
A.Ll.Et!AÇÂ!UlE,JI E!"íS _ llRBANIZ\C ÃO U[ SA:ST IAG O 

tomou também conhecimento da informação n." 379197, do DPGP, respeitante ao pedido de 

indemnização cfectuado por João Viei ra Coelho relativament e a um prédio rústico silo na Zona 

de Santiago-PIAS , de que era proprietário e que foi expropriado pelo Ex. FFH e posteriormente 

adquirido por esta Autarquia através de acordos e protocolos celebra dos com a Administração 

Central . Justifica o seu pedido no facto de esta Câmara Municipal ter dado ao referido terreno 

uma aplicação diferente daquela para que foi expropr iado, vendendo parte do mesmo à 

Drrecção Regional de Agricultura da Beira Litoral para construç ão das novas instalações da 

lona Agrária de Aveiro. Após breve discussão, a Câmara de liberou , por unanimidade, solicitar 

parecer juridico sobre o assunto, com vista a posterior aprec iação . 

:iJ:Jt\]C O S I\I!JN IClrA I IZAP--º-S..... - _c o.:s..cc;s A O-.DE E XCl ust vo. n e 

I'..l'J!.LIC IQ \11F ~O S M ITOC A R ROS : - Face ao oficio enviado pelos SMA em 20 de 

Outubro, findo, a Câm ara de liberou, por unanimidade, aprovar a del iberação do Conselho de 

Administração que resolveu abrir concurso público para a "Concessão do Exclusivo de 

Publicidade nos Autocarros dos Serviços de Transportes Urbanos" , devendo o respectivo 

processo ser submetido aaprovação da Assembléia Municipa l, nos termos legais. 

mQ1QCQW Df: C O O PF R ACÃ O POlI R" A CÂ MA RA :mJNIC IP AI I)t' 

""(I RO" A IV C A BO :\1O:'l!Pt"GO S A : - Foi co locado à aprovaçã o do Executivo, o 

protocolo de co laboração a celebrar entre esta Câmara M unicipal de Aveiro e a TV Cabo 

Mondego, S.A., o qual visa a instalação e desenvolvimento de redes e serviços de distribuição 

por cabo, como factor de desenvolvimento cconómico, socia l e cultural, no .\1unicípio de 
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Aveiro. '/ '.::/7" V 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o protocolo em cau sa, o qua l vai ser 

te ~a presente 

acra 

Entretanto, ausentOI/-se do reuni ão o Vereador Srj' Eng." Vitor Si 

dlrecçào dos trabalhos o Vereador Sr. Dr. Henr ique Mendonça . 

~Rº--QES ru RTl VQ DE: S B I-"R :""ARUO - PRO TOCOI O: N, 

sequência das deliberações tomadas nas reuniões de 13 de Outubro e 3 do corrent e mês, foi de 

nove submet ido à apreciação do Executi..o o ofic io do Centro Desportivo de S. Bernardo , 

expondo as grandes dificuldades financeiras que atravessa. Após prolongada discus são sobre o 

assunto, foi deliberado, por unanimidade, solicitar à Dirccçãn daquele C lube que esteja 

presente numa próxima reunião , a fim de prestar esclarecimentos mais pormeno rizados sobre a 

matéria, para melhor habilitar o Executivo a tomar uma resolução, ficando encarregado dos 

necessários contactos o Vereado r Sr. Eng" Belmiro Couto. 

.. I' R~TQÇOl O lU' COI A UnRA CÃO ENTRE A CÁ M \R \ 

DE....AtlJlill...E..A -ASSO ÇJAC ÃO ACA UtI\U C ' M lJtI lC l rALA DA ll N VE RS IDA UE p E AV E IRO : _ 

Foi presente o protoco lo a celebrar entre a Assoc iação Acadêmica da Universidade de Avetro e 

esta Câmara Municipal, respcitante a concessão de apeio financeiro a prestar àquela 

Associação com o objectivo com um da promoção de valores sócio-cul turais e humanos que 

constituam um enriquecimento da população jove m do concelho e através do qual esta Câmara 

Municipal se compromete a subsidiar a Associação com uma verba de trezentos mil escudos 

pur mês. com efeitos a partir da data da assinatura. Foi delib erado, por unanimidade, aprovar o 

referido protocolo cujo teor vai ser assinado entre ambas as parte s e fica a fazer parte integrant e 

da presente acta. 

No uso da palavra, o Vereador Sr. Eduardo Feio congra tulou-se pela assinatura 

deste protocolo por ser uma velha ambição da Associação Acad êmica de Aveiro e por ver que 

esta Câmara Municipa l está por fim a dar a atenção que merece a associação d istrital que 

congrega um maior numero de associ ados, esperando que este acto consti tua um reforço da 

colaboração com os estudantes da Universidade. 
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Tamb ém sobre o assunto, o Vereado r Sr . Eng.". Belmiro Co uto disse queindo a 

Associação Académica um órgão represen tativo dos estudant es da Universid ade, também se 

congratulava pe ja assinatura deste documento, pois trata-se, sem duvida, de um apoio à 

população aveire." ><um, ve quo a grande maioria do, ''' 0"'''1''.' sidem 'OI Aveiro ;or.ut t< 1~ 
um grande período da sua vida . _ l~r 

Seguiu-se uma intervenção da Ora. Maria da Luz que ramb érn se congrMulou com a f 
assinatura do acordo de cola boração entre a Assoc iação Acad êmica e esta Câmar a Municip al, 

pela:'> razões aqui j á referidas e pelo facto desta Assoc iação merecer todo o nosso apo io face á 

sua participação acuva nas actividades desenvolvidas pelo Fórum das Associações Culturais e 

Recreativas do Concelho e pela sua presença no Conselho Con su ltivo da Cultura. Destacou, 

ainda. o trabalho de relevo sócio-cultural desenvolvido pelo s núcleos de Te atro, de Artes 

Plásticas de Geoc iência e Biologia. os quais souberam. de forma articulada COIll a programação 

do Município . promo ver acções integradas na cidad e. indo ao enco ntro dos hábitos culturais e 

do interesse da popu lação residente de Aveiro . 

C O NTHA-OH Il EN \ cÕ .,s F COlMAS: - Presente o proce sso de contr a

ordenação instaurado a José Mend es; residente em Sarrazola - Cada, em virt ude de não ter 

dado cumprimento ao mandado de notificação efectuado em 7 de Março, lindo, em 

cumprimento da deli beração de Câmara de 3 do mesmo mê s, tendo sido del iberado. por 

unanimidade. aplicar ao arguido a coima do valor de cem mil escudos e voltar a notificar o 

mesmo para que suspenda a actividade no prazo de 45 diafi. sob cominação de inco rrer em 

crime de deso bediência se não der cumprimento ao novo mandado. 

- Presente, também, o processo de contra-ordenação Instaurado a José Joaqllim 

Pire.' reside nte na urbanização nova de Cacia . acompanhado de uma exposi ção do erguido 

reclamando o não pagam ento da coima que lhe foi aplicada . no valor de cinquenta mil escu dos, 

alegando as enormes difi culd ades financeiras com que vive , mais agra vadas devido ao 

pagamento do empréstimo que cont raiu para construir a habit ação e, ainda. que o facto de não 

ter requerido licen ça foi uma atitud e irre flectida da sua pane pois partiu do princípio que a 

licença que lhe foi passada para a habitação , contemplava, tamb ém , a respectiv a garagem 

Dadas as razões invocadas , que a Câmara considerou pert inentes, foi delib erado, por 

unanimidade, proferir apenas uma admoest ação ao erguido, nos term os do previs to no art." 5 1.° 
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do Dec reto -Le i n.· 244195 de 14 de Setem bro. c:/'1/ / 
OI '"'' \S S\"TÁRIAS , - Fo i analisado um P"''''W ",p"",&,. queixa 

sanitária remet ida pelo Centro de Saúde de Aveiro , rel ativa a um imóvel ito na Rua do 

Grav ito, nO16 da freguesia da Verá-Cru z, deste concel ho e cujo prop n et âri Maria Hele na de 

Olive ira Carr eira e Vasconcelos, foi no tificada para proced er fi exec ução da s rep araç ões a que 

alude o auto de vistoria e laborado pelos serv iços mun icipais em 29 de Ju lho , findo. junto ao 

correspondent e processo. Considerando que a referida proprie tária alegou que não possu i 

dispon ibilidades financeiras e que recebe apenas dois mil seiscentos e vinte esc udos da 

inquilina, Maríli a da Silva de Pinho e Me lo, não pode proceder à execu ção das obra s 

necess árias. dado o seu avu ltado valo r. Neste sentid o, a Câm ara deliberou, por unanimidade, 

in formar a inq ui lina e o Centro de Saú de que est a Câmara Municip al não tem disponibilidades 

para proceder às ehras, podendo a inqu ilina exec utar as . esmas e descontar o r no ,m seu~valo

pagamento da renda mens al , nos termos do art." 16.0 do Regizn do Arren ame nto Urbano , ~ 

aprovado pelo Decreto-Lei n." 321 -B I90, de 15 de O utubro 

reSSO AS COI ECUVAS DE JlJII Ill \ DE PCIIlI IC A A I"J1~'\T I\ 'A ' V 
• Foi pre sent e um oficio da ÁGUA TRIANGULAR - Assoc iação de Ambiemalistas da Bacia 

Hidrográfica do Vouga, a so licitar o parecer da Câm ara Munic ipa l re lativamente ao 

reconhecimen to de pessoa colectiva de utilidad e publica da mes ma, ao abrigo do disposto no n" 

2 do art." 5.0 do Decre to-Lei 460177, de 7 de Nov embro . Anaâisado o processo e lendo em vista 

que a Associação em causa só com pleta cinco anos de func ionam en to no próximo d ia 3 de 

Dezembro. fo rmalidade que é essenc ial, nos tcnno s da legis lação referida , fo i de liberado, por 

unanimidade , agua rdar e, entre tanto, sol icitar àque la Inst ituiç ão que apresente re latório 

circunstanc iado da activida de desenvol vida no ano de 1996, hem co mo relação dos elementos 

que consrnuem os corpos SOClalS 

t\ SSOC IAC ÃO S I rI : - Face à informação prestada pelos Serviç os de Habi tação , 

desta Câm ara Mun icipal , a dar nota da rea lização de uma Acç ão de Form ação sob re 

Associativ ismo para Jovens T imorcnses, a ter lugar nos d ias 2 1, 22 e 23 de Novembro, no 

Auditório do IPJ , foi de lihe rado, por unanimi dade. atribuir um su bsídio da quan tia de cinquenta 

e do is mil e oitoc entos escudos à Asso ciação SUL , para comp arti cipar na a limentação para os 
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33 jovens Timo rcnscs part icipa ntes na dita ecção de formação 

1'/ ;-...x ( 
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y BI [ :SM I ~T FR :'liA CI()"S r\I DE C E RÂ \ U C A ART íSTIC A: - or proposta 

da Vereadora D~. Maria da Luz e de acordo com a informação prestada peL esponsável dos 

Serviços de Cultura, a Câmara deliberou, por unanimidade, tendo e consideração os 

fundamentos constantes da referida informação j unta ao correspondente rocess o, adjudicar na 

moda lidade de ajuste direcro à Empresa Traço de L,, ~ • Sermae í, Equipame ntos Eléctrtces , 

Lr. , nos termos do disposto na alínea c) do n." I do art." 36.0 e n." I do art." 37.0 do Decreto -

Lei n." 55/95 de 29 de Março , o fornecim ento e instalação de um sistema de iluminação para as 

obras expost as na Bienal , pelo valor global de dois milhões oitocentos e dois mil e oitoc entos 

escudos, ac rescidos de IVA e nas demais condições constantes da proposta ap resenta da . 

Seguidamente , a Senhora Vereadora informou que o equipamento ora adjudicado ficará , 

pertença do Centro Cultura l e de Congressos e servirá para IOd7as expo siçõe s que ali oco:)' ,Jm 

no futuro. ~ 
I~ " 

S ER V IC OS \II J ~ ICl PAlIZ ' DO S p E ~P I~A !\( l r\l 
DF 1;'Il" t 'STllW:\TOS PA~: - Foi d istribuído por todos os Mem bro s do Execu tivo , o 

documen to ac ima identificado, com vista à sua discussão e apro vação em próx ima reunião 

I !C P '-C AS p E 088 :\S: - Presente o Processo de Ob ras N° 676185, de V/D OR · 

Comércio Indústria de Construção C ívit, Ld". , a soli cit ar a ,.rorrogação da licença respciranrc 

à constru ção do préd io situado na Rua Senhora dos Milagres. da Freguesia da Ve rá-Cruz, deste 

concelho. Lida a info rmação pres tada pe los Serviços de Fiscalizaç ão de 3 do co rrente, segundo 

a qual o co rpo do edifí cio sit uado no referid o arruamento , se encont ra em fase de acabamentos 

enq uanto que o que faz gaveto com a Avenida da Fo rça Aérea e Rua Sr. Dos Milagres es tá a 

reinic iar a constru ção , foi del iberado , por una nimidade, so lic itar aos se rviços do DOM , 

inforrnaçâo sobre qual o tempo razoá vel para a conclusão de cada um dos co rpos referidos , 

com vis ta a posterior análi se pelo Exec utivo , 

A PR O VA C i\ o n J \ lI NlJTA : - Finalmen te , foi deli berado, por unanim idade , 

aprovar a presente acta em minu ta , nos termo s do que d ispõe o n" 4, do Art° 85°, do Decreto-

Lei n" 100/84, de 29 de Março 
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